
TERMO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO

Processo nº. 1383/2022

Contrato nº.18/2022

Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Contratada:   NORTH SERVICE – SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI

CNPJ:   06.042.651/0001-20

Objeto: Suspensão temporária da execução do Contrato n.º 18/2022, de
Prestação de serviços de vigilância nas dependências da Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim-ES. 
Fundamentação:  Art.  78,  inc.  I,  da  Lei  n.º  8.666/1993,  em  razão  de
descumprimento de cláusulas contratuais (9.3 / 13.8)
Vigência do Contrato: 01/11/2022 a 31/10/2023. 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de abril de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390031003300350033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2023-04-19T12:27:21-0300




